PARECER Nº            , DE
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1512, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023
De autoria do Deputado Ricardo França, o projeto em epígrafe objetiva instituir a oferta de cursos gratuitos sobre cuidados e atendimentos de emergência a crianças de zero a seis anos destinados a gestantes, puérperas e lactantes, bem como aos pais e/ou responsáveis legais por recém-nascidos, no âmbito do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 27/10/2023 - 1ª Pauta de Sessão; 30/10/2023 – 2ª Pauta de Sessão; 31/10/2023 – 3ª Pauta de Sessão; 01/11/2023 – 4ª Pauta de Sessão e 06/11/2023 – 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto tem por finalidade ampliar o acesso à informação e à capacitação básica de familiares e responsáveis quanto aos cuidados essenciais com crianças na primeira infância, especialmente em situações de emergência. A iniciativa contempla orientações sobre primeiros socorros, prevenção de acidentes domésticos e procedimentos imediatos diante de intercorrências que possam comprometer a saúde ou a vida das crianças.

A primeira infância é um período de grande vulnerabilidade e de intenso desenvolvimento físico e cognitivo, razão pela qual a adoção de medidas preventivas e educativas voltadas aos responsáveis diretos pela criança constitui estratégia importante de promoção da saúde. Acidentes domésticos, engasgos, quedas e outras situações de emergência são ocorrências relativamente comuns nessa fase da vida, e a orientação adequada pode ser decisiva para evitar agravamentos e preservar vidas.

Nesse contexto, a disponibilização de cursos gratuitos voltados a gestantes, puérperas, lactantes e responsáveis por recém-nascidos contribui para fortalecer a cultura da prevenção e do cuidado, além de ampliar a autonomia das famílias no enfrentamento de situações emergenciais até a chegada de atendimento especializado.

Sob a ótica da saúde pública, a iniciativa dialoga com as políticas de promoção da saúde, prevenção de agravos e proteção integral à criança, além de reforçar a importância da educação em saúde como instrumento de qualificação do cuidado e de redução de riscos.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1512, de 2023.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
